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ACRÉSCIMO DE META

2 Promover o acesso universal, com qualidade e equidade à seguridade social (saúde,
previdência e assistência)

 1.000,00

Nova Nova  -  Apoiar a manutenção de unidades de saúde, proporcionando melhor
funcionamento de 500 santas casas de misericórdia e outras entidades filantrôpicas
e sem fins lucrativos.

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META

JUSTIFICATIVA

A presente emenda destina-se a subsidiar o custeio das Santas Casas que, conforme é do
conhecimento público, trabalham com grande dificuldade financeira para atenderem ao SUS.
Trata-se de alocação de recursos a título de subvenções sociais a serem implentadas por
meio da ação "4525-Apoio à manutenção de unidade de saúde". Por não haver valor
determinado, não há como  aferir, neste momento, o custo financeiro, o qual será definido
na Lei Orçamentária Anual.
As Santas Casas atuam na área da saúde, substituindo e complementando a ação do Estado. É
notável que várias cidades e até micro-regiões inteiras têm, como único recurso de
atendimento à saúde, uma Santa Casa. Juntamente com as demais instituições beneficentes e
filantrópicas, as Santas Casas representam a grande opção para a consolidação do SUS,
pois totalizam 2.600 unidades de saúde.
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